
 

 

 

REQUERIMENTO Nº. 023/2019                              Em, 17 de Maio de 2019. 
  
Exmª. Srª. MARLI DE MEDEIROS DANTAS 

MD Presidenta da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN 

Os Edis que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais, vem mui 

respeitosamente REQUERER depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhado 

cópia deste ao Exmº. Sr. Gilson Dantas de Oliveira Prefeito Municipal e 

ao Ilmº Sr. Kleyton de Medeiros Dantas – Secretário Municipal de Turismo e Cultura, 

solicitando que o Poder Executivo Municipal viabilize habilitar o Fundo Municipal de 

Turismo do município de Carnaúba dos Dantas/RN, conforme a Lei 979 de 27 de 

Agosto de 2018. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Tal reivindicação se faz necessária tendo em vista que o Fundo Municipal de 

Turismo do município de Carnaúba dos Dantas/RN, poderá ser uma ferramenta eficaz 

para implementar programas de incentivo e de desenvolvimento no setor turístico do 

nosso município. Contribuindo diretamente no enfrentamento das dificuldades 

financeiras que o turismo local sofre. 

 

Certos de contar com a sensibilidade do Sr. Prefeito e Secretário Municipal na sua 

execução antecipo meus agradecimentos. 

 

 Sala das Sessões “Vereador Wilson Luiz de Souza”, da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas-RN, em 17 de Maio de 2019. 

 
_______________________________________________ 

FABIANO DE ARAÚJO MEDEIROS 
Vereador Proponente 


